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ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete Júnior Sousa

ANTEPROJETO DE LEI Nº .........................2021/GJS

                                 	“INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE EQUOTERAPIA COMO OPÇÃO TERAPÊUTICA DE SAÚDE PÚBLICA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU MOBILIDADE REDUZIDA OU OUTRAS NECESSIDADES ESPECÍFICAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”
Art. 1º – Fica instituído o Programa Municipal de Equoterapia como opção de tratamento de saúde pública para as pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida e /ou autismo e outras necessidades específicas no Município de Sete Lagoas.
Art. 2º – A Equoterapia é um método terapêutico e educacional que utiliza os recursos do cavalo, dentro de uma abordagem interdisciplinar, nas áreas de Saúde, Educação e Esportes, buscando o desenvolvimento físico, psíquico e social de pessoas com deficiência, autismo e/ou outras necessidades específicas. 
Art. 3º – O Programa Municipal de Equoterapia consiste no atendimento à saúde e educação às pessoas com necessidades específicas, nas áreas de habilitação, reabilitação e social, sendo indicada também às pessoas com distúrbios evolutivos e/ou comportamentais.
Parágrafo Único- A Equoterapia mencionada no “caput” deste artigo é reconhecida pelo Conselho Federal de Medicina como método terapêutico (Parecer 06/1997, aprovado em Sessão Plenária de 09/04/1997).
Art. 4º – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 13 de setembro de 2021.

_____________________________________
Júnior Sousa
Vereador MDB
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JUSTIFICATIVA

	Uma lei que trata da mesma matéria foi sancionada há alguns anos pelo Prefeito de São Paulo, Paulo Haddad, sendo que a Prefeitura através de convênio com um Centro de Equoterapia regularizado e habilitado, oferecendo atendimento gratuito para a população no processo de reabilitação, por meio de equoterapia às pessoas com necessidades especiais.
	Para o desenvolvimento do projeto, é necessário um local apropriado, dentro das normas estabelecidas e exigidas pela Associação Nacional de Equoterapia ANDE- BRASIL, localizada em Brasília, como uma pista de areia com medidas estabelecidas; cavalos treinados para a prática; baias, rampa de montaria para cadeirantes, sala de fisioterapia e psicóloga, banheiros adaptados, uma equipe multidisciplinar treinada na ANDE, composta no mínimo por 01 profissional de Equitação, 01 fisioterapeuta, 01 psicólogo e 01 médico responsável.
	Em Sete Lagoas já existe desde 2010, um Centro de Equoterapia regularizado com toda estrutura e equipe técnica exigida pela ANDE, que possui entre suas ações, um projeto que atende praticantes carentes através do Apadrinhamento em parceria com o setor privado. Apesar de todas as dificuldades, os dirigentes do Centro continuam trabalhando e prestando um serviço de qualidade na reabilitação dos setelagoanos e dos moradores de cidades vizinhas com necessidades especiais. Este local poderia se tornar a referência para a implantação do projeto em Sete Lagoas, sendo o primeiro município do estado de Minas Gerais a disponibilizar esse método terapêutico comprovadamente eficaz à população como um serviço de saúde pública.
Sete Lagoas, 20 de Setembro de 2021.

__________________________
Júnior Sousa
Vereador MDB
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